
MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO ADITIVO N 2 001/2015
CONVENIO N. 001/2014

Lei Municipal n. 9 1318/2013.

TERMO ADITIVO AO CONVENIO n 9 001/2014 EWE ENTRE SI CELEBRAM
0 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR E 0 CONSORCIO
INTERGESTORES PARANA SA ODE, COM VISTAS A 0PERAcI0NALIZAçA0
DAS AçOES DE ASSISTENCIA EARMACE(JTICA DO SUS NO MUNICIPIO.

Por este instrurnento, de urn lado a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná,
pessoa jurIdica de direito püblico, inscrito no CNPJ sob n 2 95719.472/0001-05, corn sede na
Avenida Willy Barth, 2885, na cidade de Pato Bragado - PR, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Arnildo Rieger, portador da cédula de identidade 903.579-6/PR e do CPF
n 2 034.113.979-34, residente e dorniciliado ern Pato Bragado - PR, e de outro lado o
CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE, CNPJ n 2 03.273.207/0001-28, doravante
sirnplesmente denorninado CONSORCIO, neste ato representado pelo seu Presidente
Ernesto Alexandre Basso, portador da Cédula de ldentidade/RG n 2 6.745.804-4 SESP-PR, do
CPF n 2 878.814.469-00, residente e dorniciliado na Avenida Paraná, 276, ern Nova Arnérica
da Colina (PR), corn base no previsto no artigo 19, inciso Ill, do estatuto do Consórcio, e nas
Leis n 2 s 8.080/90 e 8.142/90, firrnam o presente Termo Aditivo corn as condiçoes a seguir
estabelecidas:

CLAUSULA PRMEIRA: 0 Convênio fica acrescido ern sua CLAUSULA SEGUNDA do seguinte
parágrafo:

"PARAGRAFO UN/Ca Fica acrescido o valor de R$ 49.990,00 (quarenta e nove mil,
novecentos e noventa reais) ao Convênio Original, a ser repassado ern 04 (quatro) parcelas
de R$ 12.497,50 (doze mil quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), a
serem depositadas ate o dia 05 dos rneses de Maio, Agosto, novernbro /2015 e fevereiro de
2016 conforrne Plano de Aplicaçäo anexo a este Terrno."

CLAUSULA SEGUNDA: Fica prorrogada a vigência do Convênio ora aditado por doze rneses, a
contar da data da assinatura deste.

CLAUSULA TERCEIRA: Perrnanecem ern vigor as dernais cláusulas e itens do Convênio
Original, não alteradas pelo presente Terrno Aditivo.
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e achado conforme, o
presente instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (trés) vias pelos representantes dos
respectivos signatários, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para
publicação e execucäo.

Pato Bragado - PR, em 16 de marco de 2015.

PrefeitMunicipal de to Bragado

Ernes o 	 r	 sso
Presidente do Cons o Deliberativo do CONSORCIO

TESTEM UN HAS:

1- Marci	 aria Specht
secretarii Municipal de Saüde de Pato Bragado

2 -
Diretora do Departamento de Saüde

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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PLANO DE APLICAcAO
I— DADOS CADASTRAIS

Orgâo I entidade proponente: CONSÔRCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE
Telefone: (41) 3323-7829 - 3324-8944	 CNPJ: 03.273.20710001-28
Endereço: Rua Voluntarios da Patria, 400 - 17° andar - conj 1702 - Centro - CEP 80.020-
000– Curitiba
Conta corrente: 5024-5 	 Banco do Brasil 	 Agéncia: 3793-1
Nome do Responsável: Ernesto Alexandre Basso
CPF: 878.814.469-00	 RG: 6.745.804-4 SESP-PR	 Cargo: Presidente
Endereço: Av. Paraná, 276
Cidade: Nova America da Colina 	 UF : Parana	 CEP: 86.230-970

II - DESCRI(;AO DO PLANO

Identificacão do Serviço

- Operacionalizar açOes de Assisténcia Farrnacêutica, através da aquisiçào e dislribuiçao de
medicamentos essenciais, programados pelo Municipio, integrante do Consôrcio.

Metas a serem atingidas
a) Adquirir os medicarnentos junto a: laboratOrios do sisterna oficial, Distribuidoras, lndüstrias da

rede privada de produçao, mediante processos de aquisição que atendarn o previsto na
legislaçâo que regulamenta o CONSORCIO.

b) Adquirir e distribuir os medicarnentos selecionados pelos Municipios, corn base na Relação
de Medicarnentos Essencials para a Atenção Bâsica, e prograrnados pelos mesmos através
da planilha de prograrnaçào fisico-financeira, de acordo corn o valor financeiro definido para
cada Municipio.

c) Desenvolver controles gerenciais que perrnitarn o acornpanharnento do curnprirnento dos
objetivos do Convénio.

Destinatário do Serviço - Populaçâo beneficiada

- Prefeitura Municipal de Palo Bragado - população de 4.947 habitantes.

Justificativa da Solicitacao

1) Tendo ern vista a nova Politica adotada, ern 1999, pelos Gestores Federal, Estadual e
Municipal, de repasse de Recurso Financeiro aos rnunicipios corno incentivo a Assistência
Farrnaceutica Básica, para a compra de rnedicarnentos, os Municipios do Paranâ, em
conjunto corn a Secretaria de Estado da SaUde, acordararn a criação do Consorcio Parané
Saüde pam gerenciar os recursos financeiros desse incentivo corn o objetivo de adquirir
rnedicarnentos ern escala corn redução de custos.

2) Essa estratégia rnostrou-se eficiente e econörnica, porérn, ate o rnornento atual, estava
restrita 80S recursos financeiros repassados pelos governos Federal e Estadual. Em virtude
da economicidade, os municipios tern manifestado interesse no sentido de que o Consarcio
efetue aquisição de rnedicamentos corn recursos do tesouro municipal, complementando
suas necessidades no atendirnento a populaçào.
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ESTIMATIVA DE CUSTOS/ CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
DISCRIMINAçAO	 VALOR

p Parcela a ser depositada na conta corrente
no. 5024-5 da Agéncia 3793-1 do Banco do 	 R$ 12.497,50
Brasil, ate o dia 05/05/2015

21 Parcela a ser depositada na conta corrente
no. 5024-5 da Agéncia 3793-1 do Banco do	 R$ 12.497,50
Brasil, ate o dia 05/08/2015

3a Parcela a ser depositada na conta corrente
no. 5024-5 da Agenda 3793-1 do Banco do	 R$ 12.497,50
Brash, ate o dia 05/11/2015

4a Parcela a ser depositada na conta corrente
no. 5024-5 da Agenda 3793-1 do Banco do	 R$ 12.497,50
Brasil, ate o dia 05/02/2016

Periodo de Execução:	 lnicio: ApOs a iiberação da primeira parcela de recurso.
Fim: 15 de marco de 2016

Ill - DEcLARAçAO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de celebração de
Convênio e sob as penas da lei, em especial do artigo 299 do cOdigo Penal, que inexiste
qualquer débito em mora ou situação de inadimpléncia corn o Tesouro Nacional/Estadual, ou
qualquer outro ôrgão ou entidade da Adrninistraçao PUblica Federai/Estadual, que impeça a
transferencia de recursos oriundos de dotaçoes consignadas nos orçamentos da União/Estado,
na forma deste Piano de Aplicaçao.
Pede Deferimento,

r

Curitiba, 16 de marco 2015

	

	 ErnestAle an re Bèso
Presidente do onseiho Deliberativo do

ConsOrcio
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OfIcio n 2 541/2015
	 Curitiba (PR), 09 de junho de 2015

A Secretaria Municipal de Saide de Pato Bragado

limo. (a) Senhor (a)

Secretârio (a) Municipal de Saüde

Encarninha-se urna via do Termo Aditivo 01/2015 ao Convénlo n2 001/2014 celebrado

entre a prefeitura de Pato Bragado e o Consórcio Paraná Saüde, corn o objetivo de operacionalizar

as açöes de aquisicào de medicarnentos da Assistência Farrnacêutica Básica, corn a contrapartida

municipal.

Informa-se que o rnunicipio deverá efetuar o depOsito na data acordada no convênio, ou

seja, ate os dias 5 de Agosto e Novernbro/2015 e Fevereiro/2016. 0 valor a depositar deverá ser o

valor exato programado, apOs a prograrnacäo de medicarnentos pelo farrnacêutico, para não

deixar saldos.

Alerta-se que apás essas datas e nào havendo o depOsito ern conta corrente especIfica

para este firn, a qual esté discrirninada no piano de aplicaco do convênio, não efetuaremos a

compra, e o rnunicIpio so poderá prograrnar e adquirir novarnente no trimestre subsequente.

Portanto, sugere-se que para o born andamento do convênio, seja norneada urna pessoa

para seu acornpanharnento junto ao Consórcio e ao financeiro da Prefeitura.

Coiocamo-nos a disposiço para qualquer düvida ou esciarecirnento nos teiefones (41)

3323-7829 e (41) 3324-8944.

Atenciosarnente,

a-'

.iuliane Lopes da Rocha

Auxiliar Administrative

Consórcio Paraná SaOde

Ccnsrco Forunci Sniic'
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